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Um amplo acordo entre 
os constituintes permitiu 
ontem a definição sobre os 
pontos mais polémicos do 
primeiro capitulo — dedi
cado a definir o papel da 
empresa nacional, do capi
tal estrangeiro, da presen
ça do Estado na economia e 
da exploração do subsolo — 
do Titulo VII da nova Cons
tituição, que trata da Or
dem Económica e Finan
ceira. 

Tanto lideres e negocia
dores do "Centrão" como 
os deputados António Del
fim Netto e Francisco Dor-
nelles, quanto os da ala 
progressista — composta 
pelos partidos de esquerda 
e pela liderança do PMDB 
— cederam posições subs
tanciais, pondo fim a obstá
culos que, por vários dias, 
adiaram o inicio da vota
ção do titulo. 

O consenso entre os cons
tituintes manifestou-se lo
go a partir da primeira vo
tação da sessão. Por 519 vo-

'toscontra apenas9, e6 abs-' tos c 
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tenções, foi aprovado o pro-
jeto substitutivo do "Cen
trão", que servirá de texto-
base para as votações sub
sequentes do capítulo. 

Na segunda-feira, esse 
mesmo texto, posto em vo
tação, não foi aprovado de
vido à decisão do "Cen
trão" de romper as nego
ciações. Em resposta, a li
derança do PMDB decidiu 
não aprovar o texto do gru
po conservador, na tentati

va de forçar um entendi
mento. 

A estratégia deu resulta
do. Em reunião realizada 
ontem com todas as lide
ranças partidárias e supra
partidárias, foram defini
dos os seguintes pontos: 

• E definida como empre
sa brasileira de capital na
cional aquela cujo controle 
efetivo esteja sempre com 
pessoas domiciliadas no 
Pais, e esse controle existe 
quando, além do capital vo
tante, o controlador detiver 
também o exercício; de fa
to e de direito, do poder de
cisório para gerir a empre
sa. Esse tipo de empresa 
goderá ter, na forma da lei, 

eneficios especiais para 
atuar em áreas considera
das estratégicas para a de
fesa nacional ou ao desen
volvimento do País. 

• É mantida a reserva de 
mercado na área de infor
mática. Para uma empre
sa atuar nessa área, será 
exigido que, além de ser 
empresa brasileira de capi
tal nacional, ela tenha po
der decisório para desen
volver ou absorver tecnolo
gia. 

• A exploração de recur
sos e jazidas minerais em 
faixa de fronteira, terras 
indígenas e de minérios es
tratégicos, assim definidos 
em lei, só poderá ser feita 
por empresa nacional. 

• Os contratos de risco 
para exploração do petró
leo ficam proibidos, com 
exceção daqueles já firma
dos pela Petrobrás. 

• Distribuição de petró
leo — Não houve consenso 
neste tema. Os constituin
tes decidirão em plenário 
se esse serviço será, ou 
não, nacionalizado. Atual-
mente não há essa restri
ção. 

• Intervenção do Estado 
na economia — Com exce
ção dos casos previstos na 
Constituição, a exploração 
direta pelo Estado só ocor
rerá para atender aos im
perativos da segurança na
cional ou a relevante inte
resse coletivo. A sua princi
pal função será a de atuar 
como agente normativo da 
atividade económica. 

Somente parte do acordo 
foi votada ontem, sempre 
com a aprovação de ampla 
maioria dos constituintes. 
A definição de empresa na
cional recebeu 499 votos fa
voráveis, 16 contra e ape
nas 5 abstenções, em que se 
incluía a decisão sobre a 
reserva de mercado de in
formática. Os demais pon
tos serão votados a partir 
ide hoje. 
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